
MENSAGEM E VETO ~ºÓ O 2 O DE.J.5 DE ~

Com nico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da
Lei Orgânica d ' Município de Fortaleza, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei
nO 0317/2009, ue "Dispõe sobre a estipulação de cota mínima para a literatura
produzida p' r autores cearenses nos estabelecimentos onde se
comercializam livros", de autoria do Vereador Joaquim Rocha.

Res altando a louvável altivez da iniciativa do nobre vereador, cujo fito
reveste-se a e altecer a literatura cearense. No entanto, alguns pontos devem ser
pormenorizado no tocante ao dispositivo do art. 1°,

No r ferido artigo, que dispõe "... sendo metade, ou seja, 2,5% (dois e
meio por cent.) dos quais destinados a autores pernambucanos", percebe-se a
antinomia no 'róprio dispositivo: se deseja estabelecer uma cota mínima de 5%
(cinco por cent ) para os autores cearenses, ocorrendo, posteriormente, no próprio
texto uma re ução da metade, qual seja, 2,5% destinados para autores
pernambucano, .

E um ordenamento jurídico não podem coexistir normas que se
contrariem fro ,talmente, tendo em vista que isto tornaria impossível a aplicação
justa e equâni e do Direito.

À Sua Excelê cia o Senhor
VEREADOR ALTER LIMA FROTA CAVALCANTE
DD. President da Câmara Municipal de Fortaleza



demais, a Constituição Federal/88 determina a independência
harmônica da nião, dos Estados e dos Municípios, sendo cada esfera
responsável pel criação de suas leis. Ademais, o Município tem competência
para legislar so re interesse local. Com efeito, cabe ao Estado de Pernambuco,
e não ao Munic~ io de Fortaleza propor leis que valorizem seus autores.

Dia te de tais razões, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto
de Lei in casu o que faço sob o pálio do Art. 83, IV da Lei Orgânica do
Município de F rtaleza, por incorrer em inconstitucionalidade formal e material,
que ora subm to à elevada apreciação dos senhores membros da Câmara
Municipal de F rtaleza.

, ROBERT()"~~EZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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CAMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

cearenses nos estab
comercía/izarem livros.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROV
SEGUINTE lE

Art. 12 As li arias, papelarias, lojas de conveniên . os demais estabelecimentos que
comercializar m livros na cidade"de Fortaleza deve di nibilizar ao público, em suas
estantes, um ínimo de 5% (cinco por cento) a totali e de seus títulos para obras escritas
por autores c arenses, sendo metade, seja, 2,5 % (dois e meio por cento) dos quais
destinados a atores pernambucanos.

único. O aviso LITERATURA AREN5Eserá afixado em local separado, visível
vando a com rcialização dessesprodutos.

Parágra
na público e e

Art. 2º Esta L
contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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